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ÍNTEGRA DAS NOTÍCIAS  
 

STF 

1. Suspenso julgamento de recurso sobre exposição de foto de cadáver em jornal 

06/09/16 

Pedido de vista do ministro Gilmar Mendes suspendeu o julgamento, pela Segunda Turma do 

Supremo Tribunal Federal (STF), de agravo regimental interposto contra decisão da ministra 

Cármen Lúcia que, no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 892127, julgou improcedente 

pedido de indenização a familiares de vítima de assassinato pela publicação de fotografia do corpo 

em jornal. 

O ARE foi interposto pela Empresa Folha da Manhã S.A. contra decisão do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (TJ-SP) que inadmitiu o envio de recurso extraordinário ao Supremo. A 

empresa buscou no STF a reforma de acórdão do tribunal paulista que a condenou ao pagamento de 

indenização no valor de R$ 60 mil, a título de danos morais, à viúva e aos filhos de um corretor de 

seguros. Ele foi atingido dentro de seu carro, quando voltava de viagem de negócios, numa troca de 

tiros na Rodovia Anhanguera, durante assalto a carros fortes, e uma foto sua dentro do carro foi 

publicada no jornal "Folha de S. Paulo", segundo a família, “sem os cuidados necessários de 

preservar a imagem do falecido”. 

Ao fixar a condenação, o TJ-SP entendeu que o direito fundamental à liberdade de informação não 

isenta a responsabilidade civil de órgãos de imprensa. Segundo o tribunal estadual, “era 

desnecessária a publicação da foto do rosto desfigurado do falecido, sem o cuidado de sombrear a 

imagem” – tanto que outros jornais divulgaram a notícia sem a publicação de imagens. 

A ministra Cármen Lúcia, ao julgar monocraticamente o ARE 892127, observou que o juízo 

realizou restrição censória à atuação da imprensa, “substituindo-se ao jornalista e ao jornal para 

impor o que considera ‘desnecessário’”. A decisão do TJ-SP, afirmou, diverge da jurisprudência do 

STF, firmada em diversos precedentes. Com esse fundamento, proveu o recurso do jornal e julgou 

improcedente o pedido de indenização. 

Agravo regimental 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=324779&tip=UN


Contra a decisão monocrática, os familiares interpuseram agravo regimental, que teve análise 

iniciada hoje pela Segunda Turma. O recurso pede a nulidade da decisão, devido à ausência da 

página do jornal nos autos digitalizados, elemento que, no seu entendimento, se mostra 

“absolutamente central para o julgamento do caso”. 

Em seu voto, a ministra reiterou observação feita na decisão monocrática no sentido de que não 

estavam em discussão as provas, e sim a liberdade de informação. Segundo ela, não falta ao 

processo eletrônico nenhuma peça essencial à compreensão da controvérsia, cuja resolução 

independe do conjunto fático-probatório do processo. 

 

STJ 

2. Juízo arbitral tem prioridade para análise da validade de cláusula compromissória 

08/09/16 

Ao reconhecer a validade de cláusula contratual que estabelecia o procedimento de arbitragem para 

resolução de conflitos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu recurso da 

Ambev e extinguiu processo cautelar em que havia sido determinada a suspensão dos efeitos da 

extinção de contrato de distribuição de bebidas no Piauí. A decisão foi unânime. 

Inicialmente, inconformada com a falta de pronunciamento judicial em primeira instância, a 

empresa Cosme e Vieira Ltda. ingressou com pedido no Tribunal de Justiça do Piauí (TJPI) para 

que o contrato estabelecido com a Ambev em 1992 continuasse a produzir efeitos. 

A empresa disse que o termo previa exclusividade na distribuição e revenda de bebidas alcoólicas 

em várias cidades do Piauí e que fez investimentos para atender a demanda, mas foi prejudicada 

pelo rompimento contratual repentino. 

A Ambev, por sua vez, alegou incompetência absoluta do Poder Judiciário para julgamento da ação, 

pois os contratos e termos aditivos previam que eventuais litígios entre as partes deveriam ser 

dirimidos por meio de procedimento arbitral. 

Lesão grave 

O TJPI entendeu ter havido prejuízo econômico com o rompimento do contrato e, assim, 

determinou a manutenção do pacto nas mesmas condições em que ele vinha sendo praticado. 

Os desembargadores concluíram que a Ambev não demonstrou a existência de motivos relevantes 

para a rescisão do contrato e apontaram a possibilidade de lesão grave no caso da não concessão do 

efeito suspensivo. Além disso, o tribunal entendeu que o estabelecimento pactual da arbitragem não 

afasta o poder de tutela estatal. 

Nas razões do recurso especial dirigido ao STJ, a Ambev insistiu no argumento de que o tribunal 

piauiense não poderia proferir decisão sobre a disputa, pois o instrumento contratual estabelecia a 

eleição de arbitragem para a solução de conflitos entre as partes. Assim, somente a Justiça arbitral 

poderia se manifestar sobre questões relativas à validade de cláusulas compromissórias.  

Convenção 

O relator do caso na Terceira Turma, ministro Moura Ribeiro, observou que, antes do ajuizamento 

da ação na primeira instância, a Ambev havia formulado pedido de instauração de arbitragem. O 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/Notícias/Notícias/Juízo-arbitral-tem-prioridade-para-análise-da-validade-de-cláusula-compromissória


termo de arbitragem foi celebrado em 2014, data anterior à decisão judicial que manteve ativo o 

contrato de distribuição de bebidas. 

O ministro explicou que, conforme a Lei de Arbitragem, a cláusula compromissória é a convenção 

por meio da qual as partes em um contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os eventuais 

litígios relativos ao ajuste contratual. Já o compromisso arbitral é o acordo ajustado pelas partes 

quando já existe um conflito deflagrado. 

Moura Ribeiro também esclareceu que as cláusulas compromissórias podem ser vazias — quando 

apenas afirmam que qualquer desavença decorrente de negócio jurídico será resolvida por meio de 

arbitragem — ou cheias — quando indicam a instituição para administrar a arbitragem. 

No caso analisado, o ministro apontou a existência de cláusula compromissória cheia, pois os 

aditivos ao contrato de distribuição de bebidas previram como juízo arbitral o Centro de Arbitragem 

e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá.  

Por isso, com base na doutrina e em julgados do STJ, Moura Ribeiro considerou prematura a atitude 

do TJPI ao declarar a inviabilidade da cláusula compromissória, “pois existe norma legal específica 

conferindo competência ao árbitro para examinar as questões acerca da existência, validade e 

eficácia da convenção de arbitragem e do contrato que a contenha”. 

Seguindo o entendimento do relator, em decisão unânime, a Terceira Turma reconheceu a primazia 

do juízo arbitral e deu provimento ao recurso da Ambev. 

Leia o voto do relator. 

REsp 1602696-PI 

 

CONJUR 

3. Para que réu pague dívida, juíza suspende CNH e confisca passaporte 

07/09/16 

O novo Código de Processo Civil, em seu artigo 139, dá ao juiz poder para determinar medidas 

indutivas, coercitivas, mandamentais e sub-rogatórias necessárias ao cumprimento de ordem 

judicial. E essa possibilidade vale também para ações que tratem de prestação pecuniária. Com esse 

entendimento, a juíza Andrea Musa suspendeu a carteira de habilitação, apreendeu o passaporte e 

cancelou o cartão de crédito de um réu até que ele pague uma dívida. 

Na decisão, motivada por ação movida pelos advogados Ricardo Collucci e Leonardo Henrique 

Paes Rui, a juíza justificou sua atitude explicando que o réu tem uma dívida desde 2013 e, mesmo 

depois de todos os meios de cobrança, ele ainda não pagou ou tomou qualquer atitude que indicasse 

intenção de pagar. 

“Se o executado não tem como solver a presente dívida, também não tem recursos para viagens 

internacionais, ou para manter um veículo, ou mesmo manter um cartão de crédito. Se porém, 

mantiver tais atividades, poderá quitar a dívida, razão pela qual a medida coercitiva poderá se 

mostrar efetiva”, disse a julgadora. 

Andrea Musa explicou que a decisão só foi possível devido ao artigo 139 do novo Código de 

Processo Civil, que “amplia os poderes do juiz, buscando dar efetividade a medida, garantindo o 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ATC&sequencial=61932944&num_registro=201502385961&data=20160816&tipo=91&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1525115&num_registro=201502385961&data=20160816&formato=PDF
http://www.conjur.com.br/2016-set-07/reu-pague-divida-juiza-suspende-cnh-confisca-passaporte
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm


resultado buscado pelo exequente”. Porém, ela ressaltou que essas medidas devem ser excepcionais 

e proporcionais. 

“As medidas excepcionais terão lugar desde que tenha havido o esgotamento dos meios tradicionais 

de satisfação do débito, havendo indícios que o devedor usa a blindagem patrimonial para negar o 

direito de crédito ao exequente. Ora, não se pode admitir que um devedor contumaz, sujeito passivo 

de diversas execuções, utilize de subterfúgios tecnológicos e ilícitos para esconder seu patrimônio e 

frustrar os seus credores”, argumentou Musa. 

O argumento usado para dificultar as atividades do réu e assim forçá-lo a pagar a dívida já foi citado 

anteriormente por Andrea Musa. Em outro processo, ela usou praticamente a mesma peça para 

impor restrições a outro réu que não pagou uma dívida. A diferença é que, neste segundo caso, mais 

de uma bandeira de cartão de crédito foi informada do bloqueio. 

Clique aqui e aqui para ler as decisões. 

Processo 4001386-13.2013.8.26.0011 

Processo 0121753-76.2009.8.26.0011/01 

 

4. Autor de ação rescisória pode cobrar de volta honorários de sucumbência 

08/09/16 

Quando o autor de ação rescisória consegue mudar decisão já transitada em julgado, pode 

apresentar novo processo para cobrar de volta os honorários de sucumbência pagos ao advogado da 

parte contrária. Mesmo que recebida de boa-fé, a verba deixa de fazer sentido se a condenação 

anterior não mais existe no mundo jurídico. 

Assim entendeu a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao determinar que os herdeiros de um 

advogado devolvam valores que ele recebeu da Petrobras quando representou uma empresa de 

transportes, para evitar o enriquecimento sem causa. O julgamento ocorreu em maio, mas o acórdão 

só foi publicado na terça-feira (6/9). 

A petrolífera havia sido condenada a pagar multa milionária por descumprimento de um contrato, 

até apresentar ação rescisória e reverter parte da decisão no STJ, em 2006. Por isso, a estatal decidiu 

provocar novamente a Justiça para receber os honorários advocatícios sucumbenciais, estimados em 

mais de R$ 1 milhão. 

O juízo de primeiro grau concordou com o argumento e condenou os herdeiros a devolver o valor, 

na proporção de seus respectivos quinhões recebidos. Já o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

entendeu que aqueles honorários têm natureza alimentar e foram depositados ao advogado da parte 

vencedora por ordem judicial válida, e não por erro. 

O relator do caso no STJ, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, seguiu entendimento semelhante. 

Para ele, seria descabida a restituição, com base no princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

“A expectativa legítima de titularidade do direito, advinda de ordem judicial definitiva, é suficiente 

para caracterizar a boa-fé exigida de quem recebe verba de natureza alimentar posteriormente 

cassada, porque, no mínimo, confia no acerto da decisão que lhe reconheceu o direito, mormente se 

transitada em julgado”, afirmou. 

http://s.conjur.com.br/dl/cpc-artigo-139-juiz-poder-determinar.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/cpc-artigo-139-juiz-poder-determinar1.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-set-08/honorarios-sucumbencia-devolvidos-acao-rescisoria


Entender de modo contrário é ferir a dignidade da pessoa humana e abalar a confiança que se espera 

haver dos jurisdicionados nas decisões judiciais”, avaliou Cueva. 

Efeitos concretos 

O ministro João Otávio de Noronha abriu divergência. Sem negar a atribuição de caráter alimentar 

aos honorários de sucumbência, ele afirmou que essa natureza deveria ser analisada no contexto 

legal e da jurisprudência. 

“Não há preceitos absolutos no ordenamento jurídico. Não obstante ser assente na jurisprudência a 

tese acerca da irrepetibilidade dos alimentos, também esse postulado merece temperamentos, 

sobretudo quando a verba de natureza alimentar — e não os alimentos propriamente ditos — for 

flagrantemente indevida em razão da superveniência da rescisão do julgado que fixou os honorários 

de sucumbência. E assim o é porque a decisão em que o causídico se amparou para receber a 

referida verba não mais existe no mundo jurídico”, disse. 

Se o ordenamento jurídico permite que sejam rescindidos casos julgados e, não raramente, são 

ajuizadas ações rescisórias com a finalidade de se discutir, exclusivamente, o valor dos honorários 

de sucumbência, o ministro considerou lógico que eventual procedência desse pedido deve resultar 

em “efeitos concretos”. 

“Qual o sentido de, em situações excepcionais, o ordenamento jurídico admitir o afastamento da 

preclusão e da própria coisa julgada para desconstituir sentença eivada de vício e, por construção 

pretoriana, impedir que, em determinadas situações, o novo julgado produza plenos efeitos?”, 

questionou Noronha. 

Ele reconheceu que o advogado recebeu o valor de boa-fé, assim como seus herdeiros. Ainda assim, 

disse que o caso envolve a “aplicação dos princípios da razoabilidade e da vedação ao 

enriquecimento sem causa, isso sem falar na necessidade de se dar máxima efetividade às decisões 

judiciais”. O voto foi acompanhado por maioria. 

Clique aqui para ler o acórdão. 

REsp 1.549.836 

 

5. STJ determina mediação no processo de recuperação judicial da operadora Oi 

07/09/16 

Em decisão inédita, o Superior Tribunal de Justiça acolheu pedido do Ministério Público do Rio de 

Janeiro para que o conflito entre os acionistas da OI seja encaminhado para a mediação. 

Além disso, a corte suspendeu as assembleias gerais extraordinárias que haviam sido convocadas 

para esta quinta-feira (8/9). A decisão da 7ª Vara Empresarial foi desafiada por uma ordem da 

Câmara de Arbitragem da Bolsa de Valores de São Paulo. 

O ministro Marco Aurélio Buzzi decidiu liminarmente que a competência para resolver a questão é 

da 7ª Vara Empresarial. O promotor de Justiça Márcio Souza Guimarães, titular da 1ª Promotoria de 

Massas Falidas, afirmou que "ao ser definida a competência do juízo da recuperação judicial, a 

corte superior restabelece o ambiente propício para que as partes se dirijam à mediação e busquem a 

autocomposição dos conflitos entre os sócios que, a todo evidente, repercutem diretamente no curso 

do processo de recuperação judicial, como asseverou o ministro Marco Buzzi". 

http://s.conjur.com.br/dl/autor-acao-rescisoria-cobrar-volta.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-set-07/stj-determina-mediacao-processo-recuperacao-judicial-oi


É a primeira vez que um processo de mediação será feito no curso de um processo de recuperação 

judicial. A indicação para a medida foi feita pelo promotor de Justiça Márcio Souza Guimarães, no 

dia 30 de agosto, por meio de promoção encaminhada ao juízo. As reuniões haviam sido 

convocadas pelo grupo Societé Mondiale, um dos principais acionistas da Oi, com o objetivo de 

destituir e eleger novos membros do Conselho de Administração, bem como adotar medidas de 

responsabilização em face dos administradores da companhia. Com informações da Assessoria de 

Imprensa do MP-RJ. 

 


